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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 141/2000
de 15 de Julho

O programa de privatizações para o biénio de
1996-1997, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 21/96, anunciava a intenção de o Governo
dar início ao processo de reprivatização do capital da
EDP — Electricidade de Portugal, S. A., assegurando,
no entanto, o Estado a manutenção de uma participação
maioritária.

Este processo viria, efectivamente, a iniciar-se com
a publicação do Decreto-Lei n.o 78-A/97, de 7 de Abril,
que regulamentou a 1.a fase de alienação, a qual incluía
uma oferta pública de venda em bolsa no mercado nacio-
nal e uma venda directa a um grupo de instituições
financeiras, com obrigação de dispersão subsequente das
acções nos mercados internacionais.

O duplo objectivo prosseguido com esta 1.a fase con-
sistia, por um lado, em reunir uma ampla base accionista
de investidores nacionais e, por outro, em promover
a internacionalização da sociedade e afirmar a presença
do País e das suas empresas nos mercados internacionais
de capitais.

Alcançados satisfatoriamente estes dois propósitos,
a 2.a fase de reprivatização da sociedade, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 315/97, de 19 de Novembro, viria a con-
sagrar um processo de selecção de accionistas de refe-
rência por meio de uma venda directa, viabilizando a
constituição de alianças estratégicas que proporcionas-
sem o reforço da capacidade concorrencial da EDP no
contexto da liberalização do mercado da electricidade
e da internacionalização das economias.

Esta 2.a fase veio, assim, a culminar com a escolha
da IBERDROLA para parceiro estratégico da EDP,
dando lugar ao cruzamento de participações entre as
duas sociedades, com a correspondente designação recí-
proca de um administrador nos respectivos órgãos de
administração.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 94-C/98, de
17 de Abril, que regulamentou a 3.a fase do processo
de reprivatização, viria a optar-se por uma estrutura
idêntica à utilizada na 1.a fase, isto é, uma oferta pública
de venda interna e uma venda directa com subsequente
colocação das acções em investidores institucionais em
Portugal e no estrangeiro.

Com a conclusão das 2.a e 3.a fases viria a ficar repri-
vatizada uma percentagem de cerca de 49% do capital
da EDP.

Entretanto, desde que teve início o processo de aber-
tura do seu capital, a EDP foi objecto de modificações
profundas, tanto ao nível da sua organização interna,
como na área da diversificação e internacionalização
dos respectivos negócios, tendo reforçado apreciavel-
mente a sua capacidade de competir num mercado
global.

Entende o Governo que é chegado o momento de
prosseguir o processo de reprivatização da EDP,
mediante a aprovação de uma 4.a fase de alienação,
em consequência da qual o Estado perderá a maioria
no capital.

Este facto não constitui especial preocupação, dada
a larguíssima composição do universo accionista da
sociedade e a circunstância de se tratar de uma empresa
de referência do mercado bolsista português, cuja esta-
bilidade a torna particularmente atractiva para pequenos
investidores particulares.

Não obstante, entendeu-se que o Estado, como é
comum em circunstâncias semelhantes, embora sem ser
accionista maioritário, deverá deter direito de veto num
conjunto de deliberações essenciais, que são aquelas
para as quais a lei ou o contrato de sociedade exijam
maioria qualificada.

Nesta 4.a fase de alienação, que abrangerá uma par-
cela de 20% do capital da sociedade, retoma-se o
modelo de venda já anteriormente experimentado com
sucesso nas 1.a e 3.a fases, ou seja, uma oferta pública
de venda em Portugal e uma venda directa a instituições
financeiras com dispersão subsequente das acções por
investidores institucionais.

Pretende, desta forma, ampliar-se ainda mais o uni-
verso accionista da EDP e reforçar-se a sua inter-
nacionalização.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovada a 4.a fase do processo de reprivatização
do capital social da EDP — Electricidade de Portu-
gal, S. A., adiante designada apenas por EDP, a qual
implicará a alienação de uma quantidade de acções que
não exceda 20% do capital da sociedade, a realizar nos
termos constantes do presente decreto-lei e das reso-
luções do Conselho de Ministros que estabelecerem as
condições finais e concretas das operações necessárias
à sua execução.

Artigo 2.o

Quarta fase

1 — A alienação referida no artigo anterior será rea-
lizada pela PARTEST — Participações do Estado,
SGPS, S. A., adiante designada PARTEST, mediante
uma oferta pública de venda no mercado nacional e
uma venda directa a um conjunto de instituições finan-
ceiras, que ficam obrigadas a proceder à subsequente
dispersão das acções, parte da qual em mercados
internacionais.

2 — A EDP requererá a admissão à cotação da tota-
lidade das acções alienadas no mercado de cotações
oficiais da Bolsa de Valores de Lisboa e nas bolsas
estrangeiras que venha a escolher.

Artigo 3.o

Oferta pública de venda

1 — Das acções destinadas à oferta pública de venda
será reservado um lote, para aquisição por trabalhadores
da EDP, pequenos subscritores e emigrantes.

2 — Os trabalhadores da EDP, pequenos subscritores
e emigrantes, que mantenham a titularidade das acções
adquiridas no âmbito da reserva prevista no número
anterior pelo prazo de um ano contado do dia da sessão
especial de bolsa destinada à realização da oferta pública
de venda, terão direito a receber da PARTEST acções
da EDP na proporção que, com observância do limite
estabelecido no artigo 1.o, seja estabelecida mediante
resolução do Conselho de Ministros.

3 — Para os efeitos dos números anteriores, serão
considerados trabalhadores da EDP as pessoas que, nos
termos e com o âmbito do artigo 12.o da Lei n.o 11/90,
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de 5 de Abril, estejam ou hajam estado ao serviço da
EDP ou de qualquer das sociedades a cuja constituição
se haja procedido na sequência do disposto no Decre-
to-Lei n.o 7/91, de 8 de Janeiro, e no Decreto-Lei
n.o 131/94, de 19 de Maio.

4 — Serão oferecidas ao público em geral as acções
objecto da oferta pública de venda não abrangidas pela
reserva referida no n.o 1, bem como as acções even-
tualmente não colocadas no âmbito da mesma.

Artigo 4.o

Regime de indisponibilidade das acções reservadas a trabalhadores,
pequenos subscritores e emigrantes

1 — Ficarão indisponíveis por um prazo de três meses
as acções adquiridas no âmbito da reserva prevista no
n.o 1 do artigo 3.o

2 — O prazo de indisponibilidade contar-se-á desde
o dia da sessão especial de bolsa destinada à realização
da oferta pública de venda.

3 — Durante o prazo de indisponibilidade, as respec-
tivas acções não poderão ser oneradas nem ser objecto
de negócios jurídicos que visem a transmissão da res-
pectiva titularidade, ainda que com eficácia futura.

4 — São nulos os negócios celebrados em violação
do número anterior, ainda que antes de iniciado o prazo
de indisponibilidade.

5 — Relativamente às acções adquiridas por peque-
nos subscritores e emigrantes, no âmbito da reserva a
que se refere o n.o 1 do artigo 3.o, ficam inibidos os
respectivos direitos de voto enquanto durar o prazo de
indisponibilidade das mesmas.

6 — Durante o prazo de indisponibilidade, os direitos
de voto inerentes a acções adquiridas por trabalhadores
da EDP não podem ser exercidos por interposta pessoa.

7 — São nulos os negócios pelos quais os trabalha-
dores se obriguem a exercer, em determinado sentido,
durante o prazo de indisponibilidade, os direitos de voto
inerentes às acções referidas no número anterior, ainda
que celebrados antes daquele prazo.

8 — As nulidades previstas nos n.os 4 e 7 podem ser
judicialmente declaradas, a requerimento do Ministério
Público, sem prejuízo da sua invocação, nos termos
gerais de direito, por qualquer interessado, incluindo
a própria EDP.

Artigo 5.o

Venda directa

1 — As acções que não forem destinadas à oferta
pública de venda, bem como aquelas que eventualmente
não sejam colocadas no âmbito dessa oferta, serão
objecto de venda directa a um conjunto de instituições
financeiras, portuguesas e estrangeiras.

2 — As instituições financeiras adquirentes ficam
obrigadas a proceder à subsequente dispersão das acções
objecto da venda directa, podendo, para o efeito, recor-
rer à emissão de programas de american depositary
receipts (ADR) ou de global depositary receipts (GDR).

3 — Na dispersão referida no número anterior, uma
parte das acções deve ser colocada em mercados
internacionais.

4 — A definição das condições específicas a que
obedecerá a venda directa e a subsequente dispersão
das acções objecto da mesma constarão de um caderno
de encargos a aprovar mediante resolução do Conselho
de Ministros.

5 — Para os efeitos do registo de acções, bem como
da sujeição ao pagamento de quaisquer taxas, emolu-

mentos ou comissões que legalmente forem devidos,
considera-se como uma única transacção a venda directa
e a subsequente dispersão referidas no número anterior.

Artigo 6.o

Redução dos objectos da oferta pública de venda e da venda directa
à alienação de um lote suplementar

1 — Se a procura verificada na oferta pública de
venda exceder as acções objecto da mesma, o lote des-
tinado à venda directa poderá ser reduzido em per-
centagem não superior a 30% daquele que tiver sido
destinado à oferta pública de venda, acrescendo a este
último a quantidade de acções reduzida àquele.

2 — Se no processo de recolha prévia de intenções
de compra a procura manifestada exceder as acções
objecto da venda directa, o lote a esta destinado poderá
ser aumentado em percentagem não superior a 30%,
reduzindo-se no correspondente montante o lote des-
tinado à oferta pública de venda.

3 — Poderá ser contratada com as instituições finan-
ceiras adquirentes na venda directa a alienação de um
lote suplementar de acções, desde que tal alienação se
revele necessária para assegurar os compromissos assu-
midos por aquelas instituições em cumprimento da obri-
gação de dispersão das acções referida nos n.os 2 e 3
do artigo 5.o, sem prejuízo do limite estabelecido no
artigo 1.o

4 — O lote suplementar a que se refere o número
anterior não poderá ter por objecto uma percentagem
superior a 10% da quantidade de acções a alienar na
presente fase do processo de reprivitização da EDP.

5 — A alienação das acções objecto do lote suple-
mentar a que alude o n.o 3 deverá ser realizada no
prazo máximo de 30 dias, contados da data de assinatura
dos contratos de venda directa e colocação.

6 — O regime e o preço unitário de venda das acções
objecto do lote suplementar serão iguais aos das acções
objecto da venda directa.

Artigo 7.o

Regulamentação da 4.a fase de reprivatização

1 — As condições finais e concretas das operações
necessárias à realização da presente fase do processo
de reprivatização da EDP serão estabelecidas pelo Con-
selho de Ministros, mediante a aprovação de uma ou
mais resoluções.

2 — Nas resoluções referidas no número anterior
deverá o Conselho de Ministros, designadamente:

a) Fixar a quantidade de acções a alienar nesta
fase do processo de reprivatização da EDP;

b) Fixar as quantidades de acções destinadas à
oferta pública de venda e à venda directa, sem
prejuízo do exercício das faculdades previstas
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 6.o;

c) Determinar os modos de fixação dos preços de
venda;

d) Estabelecer, em conformidade com o artigo 24.o
da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, os termos em
que os titulares originários da dívida pública
decorrente das nacionalizações e expropriações
poderão mobilizar, ao valor nominal, os respec-
tivos títulos de indemnização para pagamento
das acções da EDP a alienar no âmbito desta
fase do processo de reprivatização.
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3 — Relativamente à oferta pública de venda, as reso-
luções do Conselho de Ministros previstas no n.o 1
devem, nomeadamente:

a) Fixar a quantidade de acções reservadas para
aquisição por trabalhadores da EDP, pequenos
subscritores e emigrantes, consoante prevê o
n.o 1 do artigo 3.o;

b) Fixar a quantidade de acções a oferecer ao
público em geral, nos termos que resultam do
n.o 4 do artigo 3.o;

c) Estabelecer os critérios de rateio;
d) Prever a transferência, para as demais parcelas,

da oferta de acções eventualmente não colo-
cadas no âmbito de qualquer delas;

e) Estabelecer as condições especiais de aquisição
de acções de que beneficiarão os trabalhadores
da EDP, bem como os pequenos subscritores
e emigrantes, designadamente de preço e, no
que respeita aos trabalhadores, de prazo de
pagamento;

f) Estabelecer a proporção e as condições de
entrega das acções a que se refere o n.o 2 do
artigo 3.o;

g) Fixar as quantias máximas das acções que
podem ser adquiridas por cada pessoa ou enti-
dade dentro das categorias de investidores refe-
ridas nas alíneas a) e b).

4 — Relativamente à venda directa, as resoluções do
Conselho de Ministros referidas no n.o 1 devem,
designadamente:

a) Aprovar o caderno de encargos previsto no n.o 4
do artigo 5.o;

b) Identificar as instituições financeiras que irão
adquirir acções no âmbito da venda directa, de
acordo com os n.os 1 e 2 do artigo 5.o;

c) Fixar, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 6.o,
a quantidade máxima de acções que poderá ser
objecto do lote suplementar.

Artigo 8.o

Determinação do preço

1 — O Conselho de Ministros fixará, de acordo com
os critérios que sejam determinados nos termos previstos
na alínea c) do n.o 2 do artigo 7.o, os preços unitários
de venda das acções da EDP no âmbito da oferta pública
de venda e da venda directa.

2 — O preço a fixar para as acções objecto da venda
directa não poderá ser inferior ao que for fixado para
as acções objecto da oferta pública de venda.

3 — A competência referida no n.o 1 poderá ser dele-
gada no Ministro das Finanças, com a faculdade de sub-
delegação no Secretário de Estado do Tesouro e das
Finanças.

Artigo 9.o

Limite à participação do capital

1 — Nenhuma entidade, singular ou colectiva, poderá
adquirir, no âmbito das operações previstas no presente
decreto-lei, acções representativas de mais de 5% do
capital social da EDP, sendo reduzidas a este limite
as propostas de aquisição que o excedam.

2 — Para os efeitos do número anterior, conside-
ram-se como a mesma entidade duas ou mais entidades
que tenham entre si relações de simples participação

ou de participação recíproca de valor superior a 50%
do capital social de uma delas ou que sejam dominadas
pelo mesmo sócio.

3 — O disposto no n.o 1 não é aplicável:

a) Às instituições que, no caso de emissão de pro-
gramas de american depositary receipts (ADR)
ou de global depositary receipts (GDR) e no
âmbito dos mesmos, actuem como depositários
ou custódios de acções da EDP e que sejam
titulares de contas em seu nome na Central de
Valores Mobiliários;

b) Às centrais internacionais de liquidação rela-
tivamente às acções da EDP registadas nas con-
tas de valores mobiliários abertas em seu nome
em instituições de custódia filiadas na Central
de Valores Mobiliários.

Artigo 10.o

Publicidade das participações

No prazo máximo de 60 dias contados da data da
sessão especial de bolsa destinada à realização da oferta
pública de venda, a EDP publicará, nos termos previstos
no artigo 5.o do Código dos Valores Mobiliários, a lista
dos accionistas cuja participação seja igual ou superior
a 1% do respectivo capital social, indicando a quan-
tidade de acções de que cada um dos referidos accio-
nistas seja titular.

Artigo 11.o

Delegação de competências

Sem prejuízo do disposto nos artigos 7.o e 8.o, para
a realização da operação de reprivatização prevista no
presente decreto-lei são delegados no Ministro das
Finanças, com a faculdade de subdelegar no Secretário
de Estado do Tesouro e das Finanças, os poderes bas-
tantes para determinar as demais condições acessórias
que se afigurem convenientes e para praticar os actos
de execução que se revelarem necessários à concreti-
zação da operação.

Artigo 12.o

Depositários de ADR ou GDR

1 — No âmbito de programas de american depositary
receipts (ADR) ou de global depositary receipts (GDR)
que tenham por objecto acções da EDP, serão havidos
como accionistas da EDP, para os devidos efeitos e de
harmonia com o número seguinte, os titulares dos ADR
ou GDR e como mero representante destes a entidade
em nome de quem as acções se encontrem inscritas.

2 — Por força do previsto no número anterior:

a) É aplicável à entidade em nome de quem se
encontrem inscritas as acções que sirvam de base
à emissão de programas de ADR ou GDR o
disposto no n.o 2 do artigo 385.o do Código das
Sociedades Comerciais;

b) A limitação de contagem de votos legal ou esta-
tutariamente estabelecida referir-se-á aos votos
exercidos por conta de cada titular de ADR ou
GDR, sendo considerados quanto a estes, para
efeitos da aferição do limite em vigor, as situa-
ções previstas no artigo 20.o do Código dos
Valores Mobiliários.

3 — Não é aplicável a entidades em nome das quais
se encontrem inscritas acções da EDP que sirvam de



N.o 162 — 15 de Julho de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3219

base a programas de ADR ou GDR a limitação de con-
tagem de votos emitidos por uma entidade em repre-
sentação de outrem.

Artigo 13.o

Direitos especiais do Estado

1 — Enquanto o Estado for accionista da sociedade,
independentemente do número de acções de que for
titular e quer o seja directamente ou indirectamente,
por meio de entes públicos na acepção da alínea c)
do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 71/88, de 24 de Maio,
as deliberações da assembleia geral a seguir referidas
só se considerarão aprovadas se merecerem o voto favo-
rável do Estado:

a) Deliberações de alteração do contrato de socie-
dade, incluindo de aumento de capital, de fusão,
cisão e de dissolução;

b) Deliberação sobre celebração de contratos de
grupo paritário e de subordinação;

c) Deliberações de supressão ou limitação do
direito de preferência dos accionistas em
aumentos de capital.

2 — Enquanto for accionista da sociedade, nos termos
do número anterior, o Estado, se votar contra a proposta
que fizer vencimento na eleição dos administradores,
gozará ainda do direito de designar um administrador,
o qual substituirá automaticamente a pessoa menos
votada da lista vencedora ou, em caso de igualdade de
votos, aquela que figurar em último lugar na mesma
lista.

3 — O direito conferido ao Estado no número ante-
rior prevalece sobre os direitos similares conferidos aos
accionistas minoritários pelo artigo 392.o do Código das
Sociedades Comerciais.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 30 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 142/2000
de 15 de Julho

O regime jurídico do pagamento dos prémios dos
contratos de seguro consta do Decreto-Lei n.o 105/94,
de 23 de Abril, cujo regime tem propiciado crescentes

situações de incumprimento, que redundam em dezenas
de milhares de acções judiciais instauradas, em cada
ano, para cobrança de prémios. Daqui resulta ainda,
reflexamente, a repercussão dos prejuízos causados pela
conduta dos tomadores do seguro inadimplentes no
montante dos prémios a pagar pelos segurados cum-
pridores.

O presente diploma visa introduzir algumas alterações
que disciplinem e tornem mais equilibradas as relações
contratuais entre empresas de seguros e segurados.

À semelhança da generalidade dos países da Comu-
nidade Europeia, passa a dispor-se, como regra, que
os contratos de seguro só produzem o efeito de cober-
tura do risco a partir do pagamento do prémio ou fracção
iniciais, com o que se acautela a eventualidade de as
empresas de seguros poderem ser obrigadas à cobertura
de riscos sem que tais importâncias estejam pagas e
as dispensa de accionarem o mecanismo de resolução
dos contratos e de recorrerem a juízo para obterem
o pagamento dos prémios ou fracções iniciais em dívida.

Não assim quanto aos prémios ou fracções subse-
quentes, em que é de manter o regime vigente de obri-
gatoriedade de expedição de aviso pelas empresas de
seguros aos tomadores do seguro, com a indicação da
data limite para o pagamento e da advertência de reso-
lução automática do contrato se o pagamento não tiver
lugar. O que se reputa excessivo é o prazo de 60 dias
actualmente estabelecido para esse pagamento, período
durante o qual o contrato se conserva em vigor, pelo
que se encurta esse prazo para 30 dias.

Finalmente, prevê-se um sistema que permita às
empresas de seguros poderem seleccionar criterio-
samente os tomadores com quem contratam, facultan-
do-lhes a possibilidade de, no exercício da liberdade
contratual que lhes assiste, rejeitarem a celebração de
contratos com tomadores inadimplentes, o que não
representa qualquer desvio ao instituto do seguro obri-
gatório de responsabilidade civil. Assim, ficam as segu-
radoras habilitadas a instituírem, em conformidade com
as respectivas normas em vigor, os mecanismos con-
ducentes à identificação dos tomadores de seguros que
injustificadamente não satisfizeram as suas obrigações
de pagamento relativamente a contratos de seguro que
celebraram.

Atendendo a que, com o presente diploma, se tem
em vista a diminuição da litigiosidade nos tribunais, é,
assim, legítimo esperar das empresas de seguros uma
utilização eficaz deste sistema de selecção, utilização
essa que o cumprimento das regras de uma sã e leal
concorrência também impõe.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de
Dados, o Instituto de Seguros de Portugal, o Instituto
do Consumidor e a Associação Portuguesa de Segu-
radores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do no 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
do pagamento dos prémios de seguro.

2 — O presente diploma é aplicável a todos os con-
tratos de seguro, com excepção dos respeitantes aos
seguros dos ramos colheitas, ao ramo «Vida», bem como
aos seguros temporários celebrados por períodos infe-
riores a 90 dias.
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Artigo 2.o

Entidade a quem são pagos e formas de pagamento

1 — Os prémios de seguro devem ser pagos, pontual-
mente, pelo tomador do seguro directamente à empresa
de seguros ou a outra entidade por esta expressamente
designada para o efeito.

2 — Apenas são admitidas como formas de paga-
mento dos prémios de seguro as que forem fixadas por
portaria do Ministro das Finanças.

Artigo 3.o

Carácter unitário do prémio

O prémio correspondente a cada período de duração
do contrato de seguro é, salvo se o contrato for anulado
ou resolvido nos termos legais e regulamentares em
vigor, devido por inteiro, sem prejuízo de, em confor-
midade com o previsto na apólice respectiva, poder ser
fraccionado para efeitos de pagamento.

Artigo 4.o

Prémio ou fracção inicial

1 — O prémio ou fracção inicial é devido na data
da celebração do contrato.

2 — É no entanto admitido o pagamento do prémio
ou fracção inicial em data posterior à da celebração
do contrato, de acordo com norma regulamentar a emitir
pelo Instituto de Seguros de Portugal.

3 — Em caso de impossibilidade de emissão do recibo
no momento do pagamento do prémio ou fracção inicial,
a empresa de seguros emite um recibo provisório,
devendo emitir o recibo definitivo dentro do prazo que
vier a ser fixado pela norma regulamentar referida no
número anterior.

Artigo 5.o

Prémio ou fracções subsequentes

1 — Os prémios ou fracções subsequentes são devidos
nas datas estabelecidas na apólice respectiva, sem pre-
juízo do disposto nos números seguintes.

2 — Nos contratos de prémio variável, nomeada-
mente dos ramos de acidentes de trabalho, marítimo
e mercadorias transportadas, os prémios ou fracções
seguintes são devidos na data da emissão do recibo
respectivo.

3 — Nos contratos titulados por apólices abertas, os
prémios ou fracções relativos às sucessivas aplicações
são devidos na data da emissão do recibo respectivo.

Artigo 6.o

Cobertura dos riscos

1 — A cobertura dos riscos apenas se verifica a partir
do momento do pagamento do prémio ou fracção inicial,
salvo se, por acordo entre as partes, for estabelecida
outra data, que não pode, todavia, ser anterior a da
recepção da proposta de seguro pela empresa de
seguros.

2 — O momento do início da cobertura dos riscos
deve constar expressamente das condições particulares
da apólice e, quando estiver dependente do pagamento
do prémio ou fracção inicial, comprova-se pelo respec-
tivo recibo ou, na falta deste, pelo recibo provisório
referido no n.o 3 do artigo 4.o

3 — A empresa de seguros deve esclarecer devida-
mente o tomador acerca do teor do presente artigo,
quer antes do pagamento do prémio ou fracção inicial,
quer nas condições gerais ou especiais das apólices

Artigo 7.o

Aviso para pagamento de prémios ou fracções subsequentes

1 — A empresa de seguros encontra-se obrigada, até
30 dias antes da data em que os prémios ou fracções
subsequentes sejam devidos, a avisar, por escrito, o
tomador de seguro, indicando a data do pagamento,
o valor a pagar e a forma de pagamento.

2 — Do aviso a que se refere o número anterior
devem obrigatoriamente constar as consequências da
falta de pagamento do prémio ou fracção, nomeada-
mente a data a partir da qual o contrato é automa-
ticamente resolvido, nos termos do artigo seguinte.

3 — Recai sobre a empresa de seguros o ónus da
prova relativo ao envio do aviso a que se refere o pre-
sente artigo.

Artigo 8.o

Falta de pagamento de prémio ou fracções subsequentes

1 — Na falta de pagamento do prémio ou fracção
na data indicada no aviso referido no artigo anterior,
o tomador de seguro constitui-se em mora e, decorridos
que sejam 30 dias após aquela data, o contrato é auto-
maticamente resolvido, sem possibilidade de ser reposto
em vigor.

2 — Durante o prazo referido no número anterior
o contrato produz todos os seus efeitos.

3 — Nos casos em que a cobrança seja efectuada atra-
vés de mediadores, estes ficam obrigados a devolver
às empresas de seguros os recibos não cobrados dentro
do prazo de oito dias subsequentes ao prazo estabelecido
no n.o 1, sob pena de incorrerem nas sanções legalmente
estabelecidas.

Artigo 9.o

Resolução dos contratos de seguro obrigatório do ramo
de acidentes de trabalho

1 — A resolução dos contratos de seguro obrigatório
do ramo de acidentes de trabalho operada por força
do disposto no n.o 1 do artigo anterior deve ser comu-
nicada pela empresa de seguros à Inspecção-Geral do
Trabalho, através de envio de listagens mensais por cor-
reio registado ou por outro meio do qual fique registo
escrito ou electrónico

2 — Em caso de dúvida, recai sobre a empresa de
seguros o ónus da prova relativo à comunicação referida
no número anterior.

3 — A resolução dos contratos de seguro obrigatório
do ramo de acidentes de trabalho operada nos termos
do artigo anterior não é oponível a terceiros lesados,
até 15 dias após a recepção das listagens referidas no
n.o 1 do presente artigo, sem prejuízo do direito de
regresso da empresa de seguros contra o tomador de
seguro relativamente às prestações efectuadas às pessoas
seguras ou a terceiros em consequência de sinistros ocor-
ridos desde o momento da resolução do contrato até
ao termo do prazo acima referido.

4 — O disposto no número anterior não se aplica aos
seguros de acidentes de trabalho em que os terceiros
lesados sejam administradores, directores, gerentes ou
equiparados do segurado.
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Artigo 10.o

Obrigação de pagamento em caso de resolução

A resolução, nos termos do n.o 1 do artigo 8.o, não
exonera o tomador de seguro da obrigação de paga-
mento dos prémios ou fracções em dívida correspon-
dentes ao período em que o contrato esteve em vigor,
acrescidos das penalidades contratualmente estabeleci-
das, bem como do que a empresa de seguros tiver pago
ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo anterior, acres-
cido dos respectivos juros de mora.

Artigo 11.o

Prémios de seguro em dívida

1 — As empresas de seguros, mesmo nos casos de
seguros obrigatórios, podem recusar a aceitação de um
contrato de seguro se o risco que se pretende segurar
já esteve coberto, total ou parcialmente, por contrato
de seguro relativamente ao qual existam quaisquer quan-
tias em dívida, nos termos dos artigos anteriores, salvo
se o tomador tiver invocado excepção de não cumpri-
mento do contrato.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
todas as propostas de contrato de seguro devem incluir
uma declaração do tomador de seguro sobre se o risco
que pretende segurar já esteve ou não coberto, total
ou parcialmente, por algum contrato relativamente ao
qual existam quaisquer quantias em dívida, nos termos
dos artigos anteriores.

3 — As empresas de seguros, directamente ou por
intermédio das suas associações representativas, e em
conformidade com a respectiva legislação em vigor,
ficam habilitadas a instituir mecanismos que permitam
identificar os tomadores de seguros que, sem fundada
justificação, não satisfizerem as suas obrigações de paga-
mento relativamente aos contratos de seguro que
celebrarem.

4 — Os mecanismos instituídos nos termos do número
anterior devem respeitar as seguintes condições:

a) De acordo com um princípio de reciprocidade,
as empresas de seguros que pretendam aceder
ao sistema ficam obrigadas a fornecer os ele-
mentos necessários quanto a contratos de
seguro relativamente aos quais existam prémios
injustificadamente em dívida;

b) O acesso à informação pelas empresas de segu-
ros deve circunscrever-se aos dados relativos a
incumprimentos de obrigações de pagamento de
prémios de contratos de seguro que cubram os
mesmos riscos que se pretende segurar;

c) Toda a informação recebida nos termos do
número anterior deve ser exclusivamente des-
tinada às empresas de seguros participantes,
sendo vedada qualquer transmissão, total ou
parcial, a terceiros, não podendo ainda ser uti-
lizada para outros fins que não sejam os con-
signados no presente artigo;

d) Eliminação imediata do sistema dos dados
referentes a tomadores de seguros logo que se
mostrem pagos os prémios de seguro que deter-
minaram a sua identificação como incumpri-
dores;

e) Garantia, nos termos legais, aos respectivos titu-
lares, do direito de acesso, rectificação e actua-
lização dos dados.

Artigo 12.o

Relações entre seguradoras e mediadores de seguros

As relações entre as seguradoras e os mediadores
de seguros com poderes de cobrança, designadamente
no que respeita a prazos para prestação de contas,
regem-se pelas normas específicas em vigor, sem pre-
juízo do disposto no n.o 3 do artigo 8.o

Artigo 13.o

Exclusão

O disposto no artigo 6.o e no n.o 1 do artigo 8.o não
é aplicável às mútuas de seguros relativamente a prémios
cujo recebimento se obtém através da dedução de valo-
res nas operações de vendagem ou descarga.

Artigo 14.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 105/94, de 23 de Abril.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
3.o mês seguinte ao da data da sua publicação, apli-
cando-se, a partir daquele momento, a todos os con-
tratos de seguro que venham a ser celebrados, bem
como, na data das respectivas renovações, aos contratos
já existentes.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Armando António Martins Vara.

Promulgado em 21 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO

Decreto-Lei n.o 143/2000

de 15 de Julho

Desde 1890 que têm vindo a realizar-se, em Portugal,
recenseamentos da população, com periodicidade dece-
nal. A partir de 1970 passaram a realizar-se, em simul-
tâneo, os recenseamentos da habitação, estando hoje
adoptada a identificação conjunta dessas duas operações
pela designação abreviada de Censos, seguida do ano
da sua realização. Os Censos têm, pois, como objectivo
a contagem e caracterização da população residente no
País, assim como o levantamento do parque habitacional
e tipificação das condições de habitabilidade do mesmo,
no que respeita às famílias.

O presente decreto-lei enquadra normativamente os
Censos 2001, define as responsabilidades pela sua exe-
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cução e estabelece dispositivos específicos para asse-
gurar o seu financiamento atempado.

A necessidade de enquadramento legal resulta, pri-
mordialmente, da imprescindível necessidade de envol-
vimento das autarquias locais e de serviços públicos da
administração central e regional, os quais se distribuem
por diferentes departamentos governamentais. Do
mesmo passo, todavia, o Governo manifesta assim a
grande importância que atribui às próximas operações
censitárias, ao assegurar-lhes condições de realização
que permitam às entidades executantes produzir um tra-
balho tecnicamente idóneo e operacionalmente eficaz.

Um conhecimento rigoroso e fundamentado sobre as
características estruturais da realidade portuguesa reve-
la-se imprescindível à generalidade dos utilizadores e,
em especial, à governação em domínios muito diversos,
que vão do ensino pré-escolar às políticas relativas à
«terceira idade», passando pelo emprego e formação
profissional, pela segurança social e saúde, pelas polí-
ticas de habitação e de transportes, tendo sempre em
atenção que, não sendo a população neutra do ponto
de vista do género, o impacte das políticas se repercute
diferentemente sobre os homens e sobre as mulheres.

Estas circunstâncias levam a atribuir uma importância
crucial e específica aos Censos 2001, potenciando a exi-
gência, que sempre ocorre, de valorizar ao máximo ope-
rações estatísticas exaustivas e de periodicidade alar-
gada, como é o caso dos recenseamentos.

Pela idoneidade técnica das operações respondem,
em primeira linha, os órgãos do Sistema Estatístico
Nacional (SEN), isto é, o Instituto Nacional de Esta-
tística, sob a orientação do Conselho Superior de
Estatística.

Pela eficácia operacional são responsabilizadas as
autarquias, câmaras municipais e juntas de freguesia.
Isto porque, sem o empenhado concurso dessas enti-
dades e dos seus responsáveis, que conhecem, melhor
do que ninguém, os territórios da sua jurisdição e o
seu povoamento, a execução eficaz das operações de
recolha ficaria irremediavelmente comprometida.

As medidas relativas ao financiamento dos Censos
2001 e ao tratamento fiscal de certas remunerações do
trabalho que envolvem decorrem, por seu lado, dos
meios relativamente avultados globalmente requeridos
e, em especial, da necessidade de recrutamento tem-
porário de milhares de pessoas como recenseadores, o
que implica dispositivos de excepcional e assegurada
flexibilidade para as remunerar em nível adequado e
à medida que forem prestando os seus serviços, man-
tendo assim a motivação e a diligência que são também
condições necessárias ao êxito das operações. Neste con-
texto, releva-se ainda que a coordenação e controlo dos
recenseadores vai tornar imprescindível, em muitos
casos, a colaboração temporária de funcionários da
administração local, sendo-lhes devida uma remunera-
ção pelo acréscimo de trabalho e de responsabilidade
que tais funções representem.

Os Censos 2001 vão inserir-se na próxima ronda mun-
dial de recenseamentos, marcada para o final de 2000
e princípio de 2001, e observarão as recomendações da
União Europeia sobre a matéria — aliás, consistentes,
nomeadamente quanto à data e simultaneidade dos dois
recenseamentos, com o que tem sido prática em Por-
tugal.

Ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, a Comissão Nacio-
nal para a Protecção dos Dados Pessoais, o Conselho

Superior de Estatística, a Associação Nacional dos
Municípios Portugueses e a Associação Nacional das
Freguesias:

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei

n.o 2/2000, de 16 de Março, e nos termos das alíneas a)
e b) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece as normas a que devem
obedecer os XIV Recenseamento Geral da População
e IV Recenseamento Geral da Habitação, adiante desig-
nados, abreviadamente, por Censos 2001, a realizar em
todo o território nacional, durante o ano 2001.

Artigo 2.o

Âmbito dos Censos 2001

Os Censos 2001 são exaustivos em todo o território
nacional e, como tal, abrangem toda a população, todos
os alojamentos e todos os edifícios que contenham, pelo
menos, um alojamento.

Artigo 3.o

Objectivos dos Censos 2001

Os Censos 2001 têm por objectivos a recolha, apu-
ramento, análise e divulgação de dados estatísticos ofi-
ciais referentes às características demográficas e sócio-
-económicas da população abrangida, assim como às
características do parque habitacional.

Artigo 4.o

Realização dos Censos 2001

Os Censos 2001 têm lugar no continente e nas Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, sendo o momento
censitário fixado, pelo Instituto Nacional de Estatística,
entre 1 de Março e 31 de Maio de 2001.

Artigo 5.o

Execução dos Censos 2001

Os Censos 2001 são executados através de instrumen-
tos de notação (questionários) registados no âmbito do
Sistema Estatístico Nacional, sendo nominais, simultâ-
neos e de resposta obrigatória e gratuita, neles cons-
tando o momento censitário.

Artigo 6.o

Variáveis primárias

1 — As variáveis primárias a observar na unidade
estatística indivíduo são as seguintes: identificação geo-
gráfica, nome, situação perante a residência, local de
residência anterior, sexo, data de nascimento, estado
civil, naturalidade, nacionalidade, alfabetismo, frequên-
cia de ensino, nível de ensino, curso superior, condição
perante a actividade económica, profissão, número de
trabalhadores na empresa, ramo de actividade econó-
mica, situação na profissão, número de horas de tra-
balho, principal meio de vida, local de trabalho ou
estudo, meio de transporte utilizado no trajecto da resi-
dência para o local de trabalho ou estudo, duração do
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trajecto da residência para o local de trabalho ou estudo,
religião (sob a forma de resposta facultativa e com auto-
rização para tratamento da respectiva resposta), ocor-
rência de deficiência e consequente grau de incapa-
cidade.

2 — As variáveis primárias a observar na unidade
estatística família são as seguintes: identificação geo-
gráfica, nome abreviado, representante da família, rela-
ção de parentesco com o representante da família, indi-
cação do cônjuge quando residir na mesma família, indi-
cação do pai e ou da mãe quando residir na mesma
família.

3 — As variáveis primárias a observar na unidade
estatística alojamento são as seguintes: identificação
geográfica, telefone, tipo de alojamento, forma de ocu-
pação, instalações sanitárias, instalação de banho ou
duche, sistema de esgotos, sistema de abastecimento de
água, electricidade, cozinha, número de divisões, enti-
dade proprietária do alojamento, existência de encargos
por compra de casa própria, prestação mensal por com-
pra de casa própria, forma de arrendamento, renda,
época do contrato de arrendamento e sistema de
aquecimento.

4 — As variáveis primárias a observar na unidade
estatística edifício são as seguintes: identificação geo-
gráfica, endereço, tipo de edifício, tipo de utilização,
número de pavimentos, número de alojamentos, época
de construção, posicionamento do edifício, configuração
do rés-do-chão, altura relativa face aos edifícios adja-
centes, tipo de estrutura da construção, principais mate-
riais utilizados no revestimento exterior, tipo de cober-
tura e materiais utilizados, necessidades de reparação,
recolha de resíduos sólidos urbanos, acessibilidades a
deficientes (rampas e elevadores).

Artigo 7.o

Confidencialidade

Os dados estatísticos individuais, recolhidos no
âmbito dos Censos 2001, ficam sujeitos ao princípio do
segredo estatístico, nos termos previstos no artigo 5.o
da Lei n.o 6/89, de 15 de Abril, bem como ao regime
vigente em matéria de protecção de dados pessoais face
à informática, pelo que constituem segredo profissional
para todas as pessoas que participem nos trabalhos des-
tas operações estatísticas e que deles tomem conhe-
cimento.

Artigo 8.o

Ilícito penal

Quem divulgue ou utilize os dados recolhidos no
âmbito destes recenseamentos para fins diferentes dos
previstos no presente diploma é punido com pena de
prisão até 2 anos ou multa até 240 dias.

Artigo 9.o

Ilícitos contra-ordenacionais

1 — Nos termos do artigo 21.o da Lei n.o 6/89, de
15 de Abril, é punido com coima de 10 400$ a
10 418 000$ quem, sendo obrigado a fornecer informa-
ções nos termos da presente legislação e dos instru-
mentos e actos que a executam e aplicam:

a) Não fornecer as informações no prazo devido;
b) Fornecer informações inexactas, insuficientes

ou susceptíveis de induzir em erro;

c) Fornecer informações em moldes diversos dos
que forem legal ou regulamentarmente defi-
nidos.

2 — É ainda punido com coima de 10 400$ a
1 736 000$ quem se opuser às diligências das pessoas
envolvidas nos trabalhos de recolha de dados destes
recenseamentos.

3 — É, também, punido com coima de 17 300$ a
2 083 000$ quem utilizar, para fins não permitidos pela
presente legislação, os dados individuais recolhidos ou
violar de qualquer outra forma o segredo estatístico,
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar ou criminal
emergente dos mesmos factos.

Artigo 10.o

Entidades intervenientes

Intervêm na realização dos Censos 2001:

a) A Secção Eventual para Acompanhamento dos
Censos 2001 (SEAC), do Conselho Superior de
Estatística;

b) O Instituto Nacional de Estatística (INE);
c) O Serviço Regional de Estatística dos Açores

(SREA) e a Direcção Regional de Estatística
da Madeira (DREM);

d) As câmaras municipais;
e) As juntas de freguesia.

Artigo 11.o

SEAC

A SEAC é o órgão superior de orientação e coor-
denação dos Censos 2001, competindo-lhe, designa-
damente:

a) Analisar e aprovar o programa dos recensea-
mentos e o respectivo plano de difusão dos
resultados;

b) Acompanhar todo o processo de execução das
várias actividades;

c) Proceder à sua avaliação final.

Artigo 12.o

INE

1 — O INE assegura a concepção e dirige a realização
dos Censos 2001, nos termos dos artigos 6.o da Lei
n.o 6/89, de 15 de Abril, e 4.o do Decreto-Lei n.o 280/89,
de 23 de Agosto.

2 — As atribuições do INE são exercidas aos níveis
central, regional e local, competindo-lhe, designada-
mente:

a) Preparar o programa global dos recenseamen-
tos, organizar e supervisionar a respectiva exe-
cução;

b) Definir as normas técnicas e administrativas
para a intervenção nacional, regional e local de
todas as entidades e pessoas envolvidas nestas
operações estatísticas;

c) Promover a divulgação dos Censos 2001 junto
da comunicação social;

d) Apoiar tecnicamente e acompanhar as opera-
ções de recolha de dados;

e) Promover a selecção e formação dos coorde-
nadores e recenseadores e assegurar a sua con-
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tratação, de acordo com as necessidades regio-
nais e locais;

f) Proceder ao tratamento e apuramento dos
dados e à difusão dos respectivos resultados.

3 — O INE pode responsabilizar-se pela execução
directa dos Censos 2001 nos municípios e freguesias
do continente que não possuam condições para o efeito,
ouvidos os respectivos órgãos autárquicos.

4 — O INE pode delegar no SREA e na DREM a
competência para realizar directamente as operações
de recenseamento em municípios e freguesias das res-
pectivas Regiões Autónomas que, no entender daquelas
entidades, não retinam as condições necessárias, ouvidos
os respectivos órgãos autárquicos.

Artigo 13.o

SREA e DREM

Compete ao SREA e à DREM, no território das res-
pectivas Regiões Autónomas:

a) Coordenar a realização das operações censi-
tárias;

b) Promover a divulgação das operações censitá-
rias, de acordo com o programa nacional de
comunicação;

c) Acompanhar e dinamizar a actividade censitária
das autarquias locais;

d) Realizar directamente as operações censitárias,
nos termos do n.o 4 do artigo 12.o

Artigo 14.o

Câmaras municipais

1 — As câmaras municipais responsabilizam-se pela
organização, coordenação e controlo das tarefas de
recenseamento na área da respectiva jurisdição.

2 — As funções de organização e coordenação e a
superintendência do controlo são exercidas pelo res-
pectivo presidente ou, no seu impedimento, por um
vereador por ele designado.

3 — A entidade que exercer as funções previstas no
número anterior pode, para o efeito, convocar os pre-
sidentes das juntas de freguesia ou os seus substitutos
designados.

4 — Compete, ainda, às câmaras municipais:

a) Confirmar ou actualizar, para efeitos estatísti-
cos, os limites geográficos das respectivas fre-
guesias e aglomerados populacionais, de acordo
com as normas emanadas do INE;

b) Promover a divulgação das actividades censi-
tárias ao nível do município, designadamente
através de editais ou de outros meios emanados
do INE;

c) Facultar os meios necessários às actividades cen-
sitárias, nomeadamente instalações, mobiliário
e veículos de transporte próprios;

d) Proceder ao alistamento de candidatos a recen-
seadores que intervirão localmente nas opera-
ções censitárias, de acordo com a orientação
definida pelo INE;

e) Proceder à distribuição, pelas juntas de fregue-
sia, dos instrumentos de notação, bem como dos
impressos auxiliares elaborados pelo INE;

f) Verificar, certificar e devolver ao INE, ao SREA
ou à DREM, conforme se trate de autarquias

locais do continente, dos Açores ou da Madeira,
até 60 dias após o momento censitário, todos
os instrumentos de notação recolhidos, bem
como os impressos auxiliares;

g) Proceder ao pagamento das remunerações do
pessoal interveniente nos trabalhos de recen-
seamento;

h) Promover a instalação dos postos de apoio ao
preenchimento de questionários que conside-
rem necessários, de acordo com as caracterís-
ticas, área e número de residentes em cada fre-
guesia, e informar a população da sua locali-
zação e horário de funcionamento.

5 — O presidente da câmara municipal deve designar
um técnico para coadjuvar a entidade referida no n.o 2
no desempenho das competências constantes do n.o 4.

6 — A assistência técnica às câmaras municipais do
continente é assegurada pelo INE, nos termos da alí-
nea d) do n.o 2 do artigo 12.o, através das respectivas
direcções regionais.

7 — A assistência técnica às câmaras municipais das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira é asse-
gurada através do SREA e da DREM, respectivamente,
nos termos da alínea c) do artigo 13.o

Artigo 15.o

Limites territoriais de competência

Sempre que os limites administrativos tradicionais,
ainda não fixados por lei, apresentem dúvidas de iden-
tificação no terreno, ou quando haja litígios pendentes,
podem os mesmos ser transpostos, pelo INE, para efei-
tos dos Censos 2001 e ouvidas as autarquias locais inte-
ressadas, para os acidentes de terreno mais próximos,
designadamente estrada, rua, via de caminho de ferro
ou qualquer acidente natural, de modo a evitar omissões
ou duplicações na recolha dos dados.

Artigo 16.o

Juntas de freguesia

1 — As juntas de freguesia asseguram a execução das
operações dos Censos 2001 nas suas áreas de jurisdição,
sob a orientação directa do presidente da câmara ou
vereador por ele designado ou, ainda, do INE, do SREA
ou da DREM, nos concelhos que fiquem abrangidos
pelos n.os 3 e 4 do artigo 12.o

2 — Quando as funções mencionadas no número
anterior não puderem ser exercidas pelo presidente da
junta de freguesia ou seu substituto legal, a junta recru-
tará pessoa habilitada para o exercício das mesmas sob
a directa orientação do presidente da junta ou seu
substituto.

3 — Compete, ainda, às juntas de freguesia coadjuvar
as respectivas câmaras municipais para todos os efeitos
previstos no artigo 14.o e, em especial:

a) Facultar os meios necessários às actividades cen-
sitárias, nomeadamente instalações, mobiliário
e veículos de transporte próprios;

b) Indicar às câmaras municipais as pessoas habi-
litadas e disponíveis para exercer as funções de
recenseador, nos termos da alínea d) do n.o 4
do artigo 14.o;

c) Seleccionar de entre os recenseadores, nos casos
em que a freguesia tenha sete ou mais secções
estatísticas, um subcoordenador por cada con-
junto aproximado de seis secções estatísticas;



N.o 162 — 15 de Julho de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3225

d) Confirmar ou actualizar, a solicitação do INE,
os limites dos aglomerados populacionais com
10 ou mais alojamentos;

e) Evitar duplicações ou omissões na recolha dos
dados, bem como no preenchimento dos ins-
trumentos de notação;

f) Colaborar com as câmaras municipais na exe-
cução do disposto na alínea h) do n.o 4 do
artigo 14.o;

g) Proceder à distribuição e recolha dos instrumen-
tos de notação, de acordo com os prazos e as
normas técnicas definidos pelo INE;

h) Receber, certificar e devolver às respectivas
câmaras municipais, dentro do prazo estabele-
cido pelo INE, todos os instrumentos de notação
recolhidos, bem como os impressos auxiliares.

4 — A assistência técnica às juntas de freguesia do
continente é assegurada pelas respectivas câmaras muni-
cipais, ou directamente pelo INE nos concelhos que
fiquem abrangidos pelo n.o 3 do artigo 12.o

5 — A assistência técnica às juntas de freguesia das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira é asse-
gurada pelas respectivas câmaras municipais ou direc-
tamente pelo SREA ou pela DREM, respectivamente,
nos concelhos que fiquem abrangidos pelo n.o 4 do
artigo 12.o

Artigo 17.o

Recenseamentos especiais

1 — Compete aos serviços do respectivo ministério
organizar e realizar o recenseamento do pessoal afecto
aos serviços externos das embaixadas e consulados de
Portugal, de acordo com instruções técnicas do INE.

2 — Compete aos serviços do respectivo ministério,
de acordo com instruções técnicas do INE, o recen-
seamento das pessoas que, no momento censitário, se
encontrem:

a) A bordo das embarcações ou aeronaves civis
portuguesas, quando estacionadas em portos ou
aeroportos nacionais, ou em navegação;

b) A bordo das embarcações ou aeronaves civis
estrangeiras, estacionadas em portos ou aero-
portos nacionais.

3 — O recenseamento do pessoal que se encontre a
bordo dos navios da Armada Portuguesa ou em missão
militar no estrangeiro, bem como das instalações mili-
tares destinadas a alojamento, é efectuado pelo respec-
tivo ministério, de acordo com instruções técnicas do
INE.

4 — O recenseamento do pessoal, que não seja diplo-
mático ou militar, e que se encontre em missões de
segurança no estrangeiro é efectuado pelo respectivo
ministério, de acordo com instruções técnicas do INE.

Artigo 18.o

Complemento de remuneração

Os funcionários e agentes da administração local,
durante o período que exerçam funções de coordenação
e controlo dos trabalhos de recolha dos dados dos Cen-
sos 2001, têm direito a auferir um complemento de
remuneração a fixar por despacho do ministro da tutela
do INE.

Artigo 19.o

Levantamento de fundos

O INE fica autorizado, mediante a aprovação do cro-
nograma e orçamento calendarizado dos Censos 2001,
a fazer o levantamento de fundos dos cofres do Estado,
de acordo com as necessidades financeiras evidenciadas.

Artigo 20.o

Dotações a favor das câmaras municipais

1 — O INE fica autorizado a dotar as câmaras muni-
cipais, do continente e das Regiões Autónomas, das ver-
bas necessárias, à realização das operações censitárias
a nível municipal, as quais serão inscritas nos respectivos
mapas de receitas e despesas.

2 — O montante das dotações a que se refere o n.o 1
deste artigo é fixado por portaria do ministro da tutela
do INE.

Artigo 21.o

Receitas e despesas das câmaras municipais

1 — As despesas a realizar pelas câmaras municipais,
no âmbito destes recenseamentos, são efectuadas com
dispensa das formalidades exigidas para a realização de
despesas públicas.

2 — As autarquias locais ficam obrigadas a proceder
a um registo contabilístico autónomo das receitas e des-
pesas realizadas no âmbito dos recenseamentos.

3 — Para efeitos de prestação de contas, as câmaras
municipais devem remeter, em triplicado e até 31 de
Agosto de 2001, directamente ao INE no caso do con-
tinente e através do SREA e da DREM, no caso das
Regiões Autónomas, os mapas discriminativos das recei-
tas e despesas realizadas ao abrigo deste diploma, con-
forme modelo a elaborar pelo INE.

4 — Após a devolução do triplicado dos mapas refe-
ridos no número anterior, devidamente visado pelo INE,
as câmaras municipais devem depositar os eventuais sal-
dos, em conta bancária a indicar pelo INE, até 30 de
Outubro de 2001.

5 — Os mapas referidos no n.o 3, devidamente visados
pelo INE, constituem documentação bastante para jus-
tificação das despesas neles discriminadas.

Artigo 22.o

Questionários a serem distribuídos

1 — Durante as operações dos Censos 2001 é proi-
bida, aos recenseadores, a distribuição simultânea de
qualquer outro questionário que não seja dimanado do
INE.

2 — Os serviços da administração central, regional
e local não podem distribuir qualquer questionário à
população nos meses de Março, Abril e Maio de 2001,
salvo os dimanados do INE ou por ele registados e uti-
lizados em inquéritos estatísticos, pelos serviços públicos
que dele tenham recebido delegação de competências
para o efeito, nos termos da Lei n.o 6/89, ou ainda do
SREA ou da DREM.

Artigo 23.o

Ausência de encargos dos respondentes

A distribuição, preenchimento e recolha dos ques-
tionários dos Censos 2001 não implicam quaisquer
encargos pecuniários para os respondentes.
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Artigo 24.o

Proibição de utilização de dados

Às autarquias locais fica proibida a utilização, por
qualquer forma, dos dados recolhidos directamente atra-
vés dos questionários dos Censos 2001.

Artigo 25.o

Comunicação social

Os órgãos de comunicação social, tutelados pelo
Estado, colaboram com o INE na divulgação das ope-
rações censitárias.

Artigo 26.o

Difusão

Os dados dos Censos 2001 são totalmente disponi-
bilizados para fins estatísticos e de investigação, salva-
guardando o princípio do segredo estatístico definido
no artigo 5.o da Lei n.o 6/89, de 15 de Abril.

Artigo 27.o

Ficheiro de dados

É permitido ao INE constituir um ficheiro de dados
de identificação e endereços para a extracção de
amostras.

Artigo 28.o

Dados pessoais

1 — Os instrumentos de notação contendo dados pes-
soais são conservados somente durante o período neces-
sário à produção da informação estatística, devendo ser
eliminados até dois anos após o momento censitário.

2 — Os dados pessoais recolhidos nos instrumentos
de notação são tornados anónimos, quando transpostos
para suporte informático.

3 — Não é permitido o acesso aos dados, por parte
dos seus titulares, após a conclusão das operações de
recolha dos mesmos.

Artigo 29.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 10 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — Fernando Manuel dos
Santos Gomes — Fernando Manuel dos Santos
Gomes — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Antó-
nio Luís Santos Costa — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira — Maria de Belém Martins Coelho Henriques de
Pina.

Promulgado em 28 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 144/2000

de 15 de Julho

O presente diploma estabelece o enquadramento
legal para a celebração de protocolos com instituições
financeiras, através dos quais serão definidas as con-
dições concretas de bonificação, e as demais condições
financeiras, de que beneficiarão os empréstimos con-
traídos para financiamento dos investimentos de natu-
reza municipal e intermunicipal a realizar no âmbito
do Quadro Comunitário de Apoio.

Pretende-se, assim, garantir às autarquias as melhores
condições de serviço e de financiamento para os inves-
timentos que irão realizar, os quais serão decisivos para
alcançar os objectivos ambiciosos de desenvolvimento
económico e social a que nos propusemos no âmbito
do Quadro Comunitário de Apoio.

Os encargos das bonificações serão suportados pelo
Estado Português e pelos programas operacionais regio-
nais do continente do Quadro Comunitário de Apoio
2000-2006.

Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma bonificação de juros em linhas de crédito
destinadas ao financiamento complementar dos projec-
tos de investimento de natureza municipal e intermu-
nicipal comparticipados pelo FEDER e aprovados no
âmbito do Quadro Comunitário de Apoio 2000-2006
ou dos programas de iniciativa comunitária.

Artigo 2.o

Condições de acesso

1 — A bonificação de juros prevista no artigo anterior
dependerá da celebração de um protocolo, que deverá
ser previamente sujeito a homologação conjunta pelo
Ministro do Planeamento e pelo Ministro das Finanças,
entre as comissões de coordenação regional, enquanto
entidades intervenientes na gestão das intervenções ope-
racionais regionais do continente do Quadro Comuni-
tário de Apoio 2000-2006, e as instituições de crédito
autorizadas a exercer a sua actividade em território
nacional.

2 — O protocolo referido no número anterior defi-
nirá:

a) As condições de acesso às linhas de crédito;
b) As condições de bonificação;
c) Os limites aos montantes e prazo dos mútuos,

a sua forma de utilização e outras condições
financeiras;

d) Os serviços a serem prestados pelas instituições
de crédito;

e) A tramitação dos processos;
f) Outros aspectos que se revelem necessários.



N.o 162 — 15 de Julho de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3227

Artigo 3.o

Créditos anteriores

Os mútuos contraídos antes da entrada em vigor do
presente diploma, destinados ao financiamento de pro-
jectos de investimento municipal e intermunicipal no
âmbito do Quadro Comunitário de Apoio 2000-2006
ou dos programas de iniciativa comunitária, a compar-
ticipar pelo FEDER, poderão vir a beneficiar de boni-
ficação de juros, nos termos a definir por despacho do
Ministro do Planeamento

Artigo 4.o

Cobertura orçamental

Os encargos originados pela bonificação da taxa de
juro são suportados pelo Estado Português e pelos pro-
gramas operacionais regionais do continente do Quadro
Comunitário de Apoio 2000-2006.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 30 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 16/2000/M

Reestruturação indiciária das carreiras de monitor de formação
profissional e de técnico de emprego

Considerando que nas orgânicas das Secretarias
Regionais de Educação e dos Recursos Humanos estão
integradas algumas direcções regionais que prevêem nos
respectivos quadros de pessoal as carreiras de regime
especial de monitor de formação profissional e de téc-
nico de emprego;

Considerando que ao abrigo do disposto no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, que
estipulava que as estruturas remuneratórias próprias das
carreiras de regime especial não previstas no mesmo
eram objecto de diploma autónomo, foi publicado o
Decreto Regulamentar Regional n.o 24/91/M, de 25 de
Setembro, que procedeu à integração dessas carreiras
nos respectivos índices remuneratórios no contexto da
reestruturação salarial levada a cabo por aquele
diploma;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, procedeu a alterações
indiciárias das categorias específicas da Região Autó-

noma da Madeira, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, nomea-
damente das carreiras de monitor de formação profis-
sional e de técnico de emprego;

Considerando que importa proceder a uma reestru-
turação dos índices remuneratórios com vista a esta-
belecer um maior equilíbrio entre a estrutura remune-
ratória e a complexidade do conteúdo funcional das
carreiras de técnico de emprego e de monitor de for-
mação profissional;

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portu-
guesa, conjugada com a alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21
de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime das carreiras
de monitor de formação profissional e de técnico de
emprego na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2.o

Quadros

Os quadros da estrutura remuneratória e os respec-
tivos conteúdos funcionais das carreiras de monitor de
formação profissional e de técnico de emprego são os
constantes dos anexos I e II do presente diploma, de
que fazem parte integrante.

Artigo 3.o

Carreira de monitor de formação profissional

O recrutamento para a carreira de monitor de for-
mação profissional, integrada no grupo de pessoal téc-
nico-profissional, obedece às seguintes regras:

a) Coordenador, de entre monitores de formação
profissional especialistas com pelo menos três
anos de serviço na categoria classificados de
Muito bom ou cinco anos classificados de Bom;

b) Monitor de formação profissional especialista,
de entre monitores de formação profissional
principais com, pelo menos, três anos na res-
pectiva categoria classificados de Muito bom ou
cinco anos classificados, no mínimo, de Bom;

c) Monitor de formação profissional principal e
de 1.a classe, de entre, respectivamente, moni-
tores de formação profissional de 1.a classe e
de 2.a classe com um mínimo de três anos na
respectiva categoria classificados de Bom;

d) Monitor de formação profissional de 2.a classe,
de entre indivíduos diplomados com:

Curso do ensino técnico-profissional ou equi-
parado, ou curso técnico (três anos para
além do 9.o ano de escolaridade) comple-
mentado com formação pedagógica e pelo
menos três anos de experiência profissional
comprovada;
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Curso do ensino secundário (12.o ano de esco-
laridade) complementado com formação
pedagógica e profissional qualificante
específica e pelo menos cinco anos de expe-
riência profissional comprovada;

3.o ciclo (9.o ano de escolaridade) comple-
mentado com formação pedagógica e pro-
fissional qualificante específica e pelo
menos oito anos de experiência profissio-
nal comprovada, aprovados em estágio com
classificação não inferior a Bom (14 valo-
res).

Artigo 4.o

Carreira de técnico de emprego

O recrutamento para as categorias da carreira de téc-
nico de emprego, integrada no grupo de pessoal téc-
nico-profissional, obedece às seguintes regras:

a) Coordenador, de entre técnicos de emprego
especialistas com pelo menos três anos de ser-
viço na categoria classificados de Muito bom ou
cinco anos classificados de Bom;

b) Técnico de emprego especialista, de entre téc-
nicos de emprego principais com, pelo menos,
três anos na categoria classificados de Muito
bom ou cinco anos classificados, no mínimo, de
Bom;

c) Técnico de emprego principal, técnico de emprego
especial e técnico de emprego de 1.a classe, de
entre, respectivamente, técnicos de emprego espe-
ciais e técnicos de emprego de 1.a classe e de
2.a classe com um mínimo de três anos na res-
pectiva categoria classificados de Bom;

d) Técnico de emprego de 2.a classe, de entre indi-
víduos diplomados com um curso do ensino
secundário (12.o ano de escolaridade) ou equi-
valente, aprovados em estágio com classificação
não inferior a Bom (14 valores).

Artigo 5.o

Regime dos estágios

1 — O ingresso nas carreiras de monitor de formação
profissional e de técnico de emprego é precedido de
um estágio.

2 — O estágio para ingresso nas carreiras de monitor
de formação profissional e de técnico de emprego
obedece às seguintes regras:

a) A admissão a estágio faz-se de acordo com as
normas estabelecidas para os concursos de
ingresso na Administração Pública, definidas na
legislação aplicável em vigor;

b) O estágio tem carácter probatório e deverá inte-
grar a frequência de cursos de formação direc-
tamente relacionados com as funções a exercer;

c) O número de estagiários não pode ultrapassar
em mais de 30% o número de lugares vagos
existentes na categoria de ingresso da respectiva
carreira;

d) A frequência do estágio será feita em regime
de contrato administrativo de provimento, no
caso de indivíduos não vinculados à função

pública e quando funcionários são nomeados
em comissão de serviço extraordinário durante
o período de estágio:

e) O estágio tem duração não inferior a um ano,
a fixar no aviso de abertura de concurso, findo
o qual os estagiários serão ordenados em função
da classificação obtida;

f) Os estagiários aprovados com classificação não
inferior a Bom (14 valores) serão providos a
título definitivo, de acordo com o ordenamento
referido na alínea anterior, nos lugares vagos
de monitor de formação profissional de
2.a classe ou de técnico de emprego de 2.a classe;

g) A não admissão, quer dos estagiários não apro-
vados, quer dos aprovados que excedam o
número de vagas, implica o regresso ao lugar
de origem ou a imediata rescisão do contrato,
sem direito a qualquer indemnização, consoante
se trate, respectivamente, de indivíduos vincu-
lados ou não à função pública.

3 — O disposto na alínea g) do número anterior não
prejudica a possibilidade de nomeação dos estagiários
aprovados, desde que a mesma se efective dentro do
prazo da validade do concurso para admissão ao estágio.

4 — A avaliação e classificação final dos estagiários
será feita nos termos a fixar no aviso de abertura do
concurso, devendo respeitar os seguintes princípios
gerais:

a) A avaliação e classificação final competem a
um júri de estágio;

b) A avaliação e classificação final terão em aten-
ção o relatório de estágio a apresentar por cada
estagiário, a classificação de serviço obtida
durante o período de estágio e os resultados
da formação profissional;

c) A classificação final traduzir-se-á na escala de
0 a 20 valores;

d) Em matéria de constituição, composição, fun-
cionamento e competência do júri, homologa-
ção, publicação, reclamação e recursos apli-
cam-se as regras previstas na lei geral sobre con-
cursos na função pública, com as necessárias
adaptações.

5 — Os contratos e as comissões de serviço dos esta-
giários aprovados no estágio, para os quais existam
vagas, consideram-se automaticamente prorrogados até
à data da posse na categoria de ingresso, não podendo,
contudo, a prorrogação ultrapassar seis meses.

6 — Os monitores de formação profissional estagiá-
rios e os técnicos de emprego estagiários são remune-
rados de acordo com o sistema retributivo constante
do anexo ao presente diploma, sem prejuízo do direito
de opção pelo vencimento do lugar de origem, no caso
de se tratar de pessoal já vinculado à função pública.

Artigo 6.o

Recrutamento e selecção

O ingresso, o acesso e a progressão nas carreiras de
monitor de formação profissional e de técnico de
emprego obedecem ao regime geral de recrutamento
e selecção de pessoal aplicável à função pública e às
normas do presente diploma.
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Artigo 7.o

Regras de transição

1 — O pessoal provido em qualquer das categorias
das carreiras de técnico de emprego e de monitor de
formação profissional transita, independentemente de
qualquer formalidade, para a mesma categoria e para
o mesmo escalão da nova estrutura indiciária constante
do anexo I.

2 — O tempo de permanência nos escalões releva
para efeitos de progressão na categoria, nos termos dos
artigos 19.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16
de Outubro.

3 — Sem prejuízo do estabelecido no número ante-
rior, o tempo de serviço prestado em cada uma das
categorias das carreiras de técnico de emprego e de
monitor de formação profissional releva, para todos os
efeitos legais, nomeadamente promoção na carreira,
bem como na progressão no novo escalão.

4 — Respeitado o prazo de validade fixado no seu
aviso, mantêm-se em vigor os concursos que se encon-
trem a decorrer, sendo os candidatos providos de acordo
com a nova estrutura indiciária das carreiras.

Artigo 8.o

Legislação subsidiária

Em tudo o que não esteja expressamente previsto
no presente diploma é aplicável o disposto no Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e demais legislação em vigor aplicável.

Artigo 9.o

Legislação revogada

São revogadas as disposições contidas nos n.os 24 a
29 do artigo 29.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 13-A/97/M, de 15 de Julho, nos n.os 5 a 12 do ar-
tigo 24.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 13-E/97/M,
de 15 de Julho, nos artigos 3.o a 6.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 24/91/M, de 25 de Setembro, e
as disposições contidas no anexo do Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, referente à estru-
tura remuneratória das carreiras de monitor de forma-
ção profissional e de técnico de emprego.

Artigo 10.o

Produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, produzindo efeitos no que respeita
à nova estrutura remuneratória a partir de 1 de Janeiro
de 2000.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional, em 6 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 29 de Junho de 2000.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO I

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir
1 2 3 4 5 6

Pessoal técnico-profis-
sional.

Ensino de uma profis-
são ou actualização
de conhecimentos
profissionais.

Monitor de formação
profissional.

Coordenador . . . . . . . 1 495 515 545 585 – –
Monitor de formação

profissional espe-
cialista.

– 440 450 465 485 510 –

Monitor de formação
profissional princi-
pal.

13 – 380 385 395 415 435 –

Monitor de formação
p r o f i s s i o n a l d e
1.a classe.

– 315 325 335 345 360 380

Monitor de formação
p r o f i s s i o n a l d e
2.a classe.

– 265 275 285 295 310 325

Estagiário . . . . . . . . . . – – 205 – – – – –

Actuação nas áreas do
emprego, reabilita-
ção e formação pro-
fissional.

Técnico de emprego . . . Coordenador . . . . . . . 1 495 515 545 585 – –
Técnico de emprego

especialista.
– 440 450 465 485 510 –

Técnico de emprego
principal.

15 – 370 380 395 415 435 –

Técnico de emprego
especial.

– 315 325 335 345 360 380

Técnico de emprego
de 1.a classe.

– 265 275 285 295 310 325

Técnico de emprego
de 2.a classe.

– 250 260 270 280 290 305

Estagiário . . . . . . . . . . – – 205 – – – – –



3230 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 162 — 15 de Julho de 2000

ANEXO II

Pessoal técnico-profissional

Monitor de formação profissional. — Exerce diversas
funções nos domínios da reabilitação e formação pro-
fissional, ministrando cursos e ou ensinando uma profissão
específica com base no conhecimento ou adaptação de
métodos e processos de índole técnica e pedagógica.
Executa predominantemente as seguintes tarefas: pre-
para os meios pedagógicos, de acordo com os objectivos
e especificações dos programas de formação; organiza
e mantém o local de formação, bem como os recursos
materiais e pedagógicos necessários ao funcionamento
dos cursos; ensina uma profissão ou ministra cursos de
formação profissional; avalia pedagogicamente os resul-
tados da formação; colabora na elaboração de material
didáctico e de outros meios pedagógicos e materiais
necessários à formação; colabora na identificação de
necessidades de formação e no lançamento de acções
de formação profissional; presta apoio técnico e peda-
gógico às acções externas de formação profissional.

Técnico de emprego. — Exerce, sob a orientação de
superiores hierárquicos, diversas funções no âmbito do
emprego, da reabilitação e da formação profissional.
Exerce, entre outras, as seguintes tarefas: recolhe, ana-
lisa e gere as ofertas e pedidos de emprego com vista
à satisfação das necessidades de mão-de-obra por parte
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dos empregadores e da integração dos trabalhadores
no mercado de emprego em postos de trabalho ade-
quados, devidamente remunerados e livremente esco-
lhidos; promove a mobilidade profissional e geográfica
dos trabalhadores, quando necessárias à consecução do
equilíbrio entre a oferta e a procura de emprego; avalia
as características e qualificação profissionais dos can-
didatos a emprego, informa-os sobre os meios de for-
mação disponíveis e encaminha-os, em caso de interesse,
para os serviços competentes; desenvolve as acções
necessárias a implementação de programas especiais de
emprego; apoia iniciativas geradoras de emprego, visi-
tando empresas para detecção das necessidades de mão-
-de-obra e recolha das correspondentes ofertas de
emprego; propõe medidas adequadas de formação e
reconversão profissional, verifica e controla as condições
de acesso e de manutenção do direito dos trabalhadores
ao subsídio de desemprego ou ao subsídio social de
desemprego; acompanha a integração e a adaptação dos
trabalhadores nos postos de trabalho em que foram colo-
cados; analisa os dados sobre a evolução do mercado
de emprego, tendo em vista a elaboração de estatísticas
regionais e locais; promove, apoia e acompanha na res-
pectiva área geográfica a divulgação e a execução dos
programas operacionais de emprego, formação profis-
sional e reabilitação profissional.


